
CERTIDÃO NEGATIVA DO IMÓVEL

MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SEMFA - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

São Leopoldo, 13 de agosto de 2025.

RUA SERGIPE, 389 - - BAIRRO SCHARLAU

É CERTIFICADO, que até esta data, não constam débitos dos tributos administrados pela Secretaria Municipal da
Fazenda, relativos ao imóvel acima identificado, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas
que vierem a ser apuradas.

A autenticidade desta certidão deve ser verificada em http://www.saoleopoldo.rs.gov.br

Certidão válida por 60 dias, a partir da data da emissão.

Endereço

Inscrição do imóvel

Quadra / Lote :

:

:

990 / P/5

40078

Certidão expedida com base na Lei Municipal 5047/2001 e Decreto 6120/2009.
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